
 

Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

EMENDA Nº       - CMMPV 
(à MPV nº 691, de 2015) 

Acrescente-se o seguinte § 5º ao art. 6º da Medida Provisória nº 

691, de 2015: 
“Art. 6º .............................................................................. 

............................................................................................ 

§ 5º O disposto no caput aplica-se aos imóveis urbanos de 

propriedade da União localizados em todo o território nacional, 

abrangendo, também, os imóveis funcionais .” 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem por objetivo ampliar o objeto da Medida 

Provisória, a fim de possibilitar a alienação dos imóveis da União localizados 

em qualquer ponto do território nacional, além de permitir, também, a alienação 

dos imóveis funcionais. 

Sala da Comissão, 08 de setembro de 2015 
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